A anistia &s micros, pequenas e
-médias empresas aprovada impre-
“videntemente pela Constituinte
conﬁgura uma das mais graves de-
"cisdes tomadas pelos legisladores,
~em razdo das nefastas conseqiién-
.clias que acarretaré para a vida eco-
‘ndémica do Pafs. Nfio se trata apenas
.de dupla injustica, contra a socieda-
-.de que iré pagar a conta de alguns e
«contra os que se sacrificaram para
-honrar seus compromissos, ao con-
..trério dos devedores relapsos, mas
«de uma manobra tramada por pou-
- cos em nome de muitos. Com efeito,
« ficou patente nesse episédio que a
~UDR se serviu da bandeira da “mi-
- eroempresa” para favorecer seus fi-
liados.
~ . Sempre defendemos, nestas co-
.lunas, tratamento especial para os
microempresarios € nos colocamos,
.desde a primeira hora, na vanguar-
* da daqueles que lutavam pela apro-
‘vacéo do estatuto de microempresa.
~-8abemos que os microempresérios,
“gm grande parte, nada mais séio do
«que trabathadores que buscam pro-
gredir em seus negé6cios e estabele-
. Cer-se por conta vrévria. Além do

Este favor tem

malis, as microempresas, geradoras
de méo-de-obra, desempenham pa-
pel importante na vida econémica e
social do Pafs. Isso nédo significa,
porém, que seus proprietarios de-
vam ser eternamente protegidos pe-
lo governo contra os riscos naturais
do mercado; ja foram socorridos va-
rias vezes e, além do mais, recebem
favores fiscais especiais.

No fundo, as entidades que con-
gregam 0s microempresérios com-
preenderam a posi¢éo do governo
nessa delicada questéio. Quem néo
compreendeu e quis tirar proveito.

da situac#io, e da demagogia de al- .

guns constituintes, fol a UDR. Infe-
lizmente, o presidente da entidade,
que até agora vinha desenvolvendo

_trabalho respeitdvel na defesa da
"iniciativa privada, deixou-se levar

pela tentacéo da popularidade, for-
cando posi¢des que levaram & apro-
vacéo da medida, cujas conseqiién-
cias s#éo ruinosas.

. Basta ver o que foi aprovado: o
perdéo da correcéio monetéria dos
débitos das microempresas abran-
geu o nerfodo de 28 de fevereiro de

endereco certo

1986 a 28 de fevereiro de 1987. Jaos

débitos dos pequenos e médios pro-
dutores rurais foram perdoados até
31 de dezembro de 1987. Por que a
concesséo desse prazo maior, tendo
em vista que, ap6s o cruzado, eles
estavam recebendo e sendo remu-
nerados com juros e mais a corregéo
monetéria plena, além de contar
com todo o apoio crediticio e os sub-
sidios generosos do governo?. Por
que dez meses mais de perd&do se
seus precos eram corrigidos até aci-

‘ma da inflacéo?

A andlise da posi¢do adotada
pelos lideres rurais mais equilibra-
dos e pelos representantes das enti-
dades mais sérias de microempresé-
rios mostra que somente a UDR le-
vou avante essa proposta absurda
sob todos os aspectos: na verdade, a
medida aprovada pune os bancos
que emprestaram aos agricultores
por determinac#io legal do préprio
governo, visto que tém de destinar
uma parte dos seus empréstimos ao
crédito rural; pune o Estado na me-
dida em que este terd de cobrir a
maior parte dos prejufzos, j& que
relo menos 80% dos crédm)s séo

com bancos oficiais, que, como se
sabe, n&o tém recursos; € pune a
Nagédo como um todo, pois todos
iréio pagar a conta de alguns.

Decididamente, ou foi falta de
sensibilidade ou avidez excessiva
da UDR, que ainda agora afirma a
disposicéo de ir até & Justica para
obter o0 maximo das emendas apre-
sentadas. Seu objetivo é anular a
emenda do deputado Roberto Frei-
re, que restringe o perdéo a opera-
¢oes até 5 mil OTNs e estabelece
judiciosamente que os beneficiados
sejam obrigados a provar que real-
mente né&o tém condic¢des de pagar,
embora o0 6nus dessa prova va caber
& instituicdo financeira. Como ser
contra medida desta ordem, que:
apenas evitaria a extens&o injusta
do benef{cio aos que dele néo neces-
sitam? Por acaso a UDR desconhe-
ce a situacfo real do Pafs?

E f4cil ser generoso em beneff-
cio proéprio, aproveitando o clima de
irresponsabilidade que predomina
na Constituinte. Fécil e vantajoso,
acresgentartamos, mas indecoroso e
intusto,

~—



